
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcel van Hattem

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO Nº        DE 2025

(Do Sr. Marcel van Hattem)

Manifesta  repúdio  à  conduta  do
Presidente  da  República  e  do
Ministro  das  Relações  Exteriores
diante  da  visita  à  ex-presidente
argentina Cristina Kirchner.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, seja aprovada a Moção

de Repúdio à conduta do Presidente da República e do Ministro das Relações

Exteriores diante da visita à ex-presidente argentina Cristina Kirchner.

JUSTIFICATIVA

Em 3 de julho de 2025, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva realizou

uma  visita  pessoal  à  ex-presidente  argentina  Cristina  Kirchner,  em  sua

residência  em  Buenos  Aires,  onde  ela  cumpre  prisão  domiciliar  após

condenação  definitiva  por  corrupção1.  Kirchner  teve  sua  inelegibilidade

1 Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/lula-encontra-cristina-kirchner-ex-
presidente-esta-em-prisao-domiciliar/ Acesso em: 03 Jul. 2025
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declarada após decisão da Suprema Corte da Argentina e responde por crimes

relacionados ao desvio de verbas públicas2.

Durante  o  encontro,  Lula  declarou  publicamente  solidariedade  à  ex-

mandatária, conclamando-a a “manter sua luta por justiça” e alegando “saber o

que é  ser  vítima de perseguição judicial”3.  Em postagem posterior,  Cristina

classificou a visita como “um ato político de solidariedade”, o que confirma o

caráter político-partidário, e não diplomático ou institucional do encontro4.

O encontro, de viés marcadamente político, não apenas desconsiderou

o atual chefe de Estado argentino, Javier Milei, como também se configurou

como  uma  provocação  explícita  ao  governo  legitimamente  eleito  do  país

vizinho5. Esse gesto, somado à escolha de apoiar uma figura condenada por

corrupção, revela um claro alinhamento ideológico, revanchista e contrário às

boas práticas  diplomáticas  e  ao  princípio  da  não intervenção nos assuntos

internos de outros países.

Mais grave ainda,  o  próprio  Ministro  das Relações Exteriores,  Mauro

Vieira,  participou de encontro com o ativista Adolfo Pérez Esquivel junto ao

presidente Lula, e posou para fotografias segurando cartazes com os dizeres

“Cristina libre” e “Lula livre”6, promovendo, assim, uma narrativa que relativiza o

combate à corrupção e instrumentaliza a diplomacia brasileira para propaganda

pessoal e revisionismo político-ideológico.

2 Fonte: https://diariodopoder.com.br/exteriores/e09-internacional/suprema-corte-da-argentina-
manda-prender-cristina-kirchner-condenada-por-fraude Acesso em: 03 Jul. 2025
3 Fonte: https://elpais.com/argentina/2025-07-03/lula-visita-a-cristina-kirchner-en-arresto-
domiciliario-y-la-exhorta-a-mantener-su-lucha-por-la-justicia.html Acesso em: 03 Jul. 2025
4 Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/cristina-kirchner-chama-visita-de-lula-de-
ato-politico-de-solidariedade/ Acesso em: 03 Jul. 2025
5 Fonte: https://www.cartacapital.com.br/politica/lula-vai-a-argentina-por-cupula-do-mercosul-
dispensa-milei-e-se-encontrara-apenas-com-cristina/ Acesso em: 03 Jul. 2025
6 Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/lula-se-reune-com-ganhador-de-nobel-da-
paz-com-placa-cristina-livre/ Acesso em: 03 Jul. 2025
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Tal conduta viola frontalmente os princípios constitucionais da política

externa  brasileira,  especialmente  a  prevalência  dos  direitos  humanos,  o

respeito  à  soberania  das  instituições  de  outros  países,  a  legalidade,  a

responsabilidade institucional e a não intervenção. Ao se alinhar a lideranças

condenadas por corrupção e silenciar diante de regimes autoritários, como no

caso da Venezuela, o governo Lula compromete a credibilidade do Brasil  e

submete o Itamaraty a interesses político-partidários.

É dever desta Comissão manifestar publicamente seu repúdio a esse

desvio  de  finalidade  da  política  externa  e  reafirmar  a  necessidade  de  uma

diplomacia técnica, imparcial, institucional e comprometida com os interesses

permanentes da Nação brasileira.

MOÇÃO DE REPÚDIO

O Plenário da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional

da  Câmara  dos  Deputados  manifesta,  por  meio  da  presente  Moção,  seu

repúdio à conduta do Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, e do

Ministro das Relações Exteriores, Mauro Vieira, pela atuação conjunta na visita

à  ex-presidente  da  Argentina,  Cristina  Fernández  de  Kirchner,  condenada

criminalmente  por  corrupção com sentença confirmada pela  Suprema Corte

argentina, e pelo uso da estrutura diplomática brasileira em atos de natureza

ideológica e partidária,  em desacordo com os princípios constitucionais que

regem a política externa do Brasil.

Sala das Comissões, em 03 de julho de 2025
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MARCEL VAN HATTEM
(NOVO/RS)
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Requerimento de Moção
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 3  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 4  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 5  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)
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Infoleg - Autenticador
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